
INDICAÇÃO Nº  2340
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado, que determine as providências necessárias junto ao DER – Departamento de Estrada de Rodagem, a fim que providencie Recapeamento Asfaltico da Rodovia Raposo Tavares – SP-270 do KM 10 ao KM 17 nos dois sentidos da Rodovia.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Raposo Tavares ou anteriormente Via Raposo Tavares e também denominada SP-270 é uma rodovia do estado de São Paulo. Inicia-se no final da Rua Reação, no distrito do Butantã, zona oeste da cidade de São Paulo e termina na divisa de estado com o Mato Grosso do Sul, no município de Presidente Epitácio. É administrada pela DER do km 10 ao 34, do km 168,7 até o km 381,7 e do km 652 ao km 654.

A rodovia apresenta alguns trechos de pista simples e outros de pista dupla. No trecho compreendido entre o km 10 e 30, a rodovia possui 3 faixas de rolamento em cada sentido. No trecho localizado no centro da cidade de Cotia, a rodovia possui 2 faixas de rolamento em cada de sentido e marginais, com mais duas faixas em cada sentido. Especialmente do KM 10 ao KM 17 nos dois sentidos da Rodovia, verificasse o asfalto em precárias condições apresentando grandes riscos de acidentes.

Por estes motivos, em atenção ao artigo 24, §2º, 6 da Constituição do Estado de São Paulo, propomos a presente indicação, tendo à certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade e preservação da VIDA da população do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins
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